
Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

E-MAILS SETORES 

presidencia@cmg.es.gov.br 

diretoria@cmg.es.gov.br 

procuradoria@cmg.es.gov.br 

controladoria@cmg.es.gov.br 

assessorialegislativa@cmg.es.gov.br 

rh@cmg.es.gov.br 

licitacao@cmg.es.gov.br 

contabilidade@cmg.es.gov.br 

comunicacao@cmg.es.gov.br 

compras@cmg.es.gov.br 

SITES e REDES SOCIAIS 

https://www.cmg.es.gov.br 

www.cmg.es.gov.br/transparencia 

www.cmg.es.gov.br/controladoria 

@camaramunicipaldeguarapari  
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI - SEDE 
 

Av. Getúlio Vargas, nº 299 – Centro – Guarapari/ES – 29.200-180 

Telefone: (27) 3361-1715 / (27) 3361-1730 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI - ANEXO 
 

Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167 – Centro – Guarapari/ES 

Telefone: (27) 3261-3414 
 

OUVIDORIA 
 

Av. Getúlio Vargas, nº 299 – Centro – Guarapari/ES – 29.200-180 
LIGUE OUVIDORIA: (27) 3361-1723 e-mail: 

ouvidoria@cmg.es.gov.br 
 

OUVIDORIA DA MULHER 
 

Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167 – Centro – Guarapari/ES LIGUE 

OUVIDORIA DA MULHER: (27) 3361-1739 
e-mail: ouvidoriadamulher@cmg.es.gov.br 

 

 

Guarapari/ES, sexta-feira, 31 de março de 2023                                             36 Páginas  

EDIÇÃO Nº 821 

19ª LEGISLATURA – ANO III – 2023 

MESA DIRETORA 

 

CARLOS EDUARDO DOS S. 

NASCIMENTO (CIDADANIA) 

Vice-Presidente 

 

ROSANA SILVA DE 

SOUZA (CIDADANIA) 

2º Vice-Presidente 

 

 

 

WENDEL LIMA  

(PTB) 

Presidente 

 

 
 

KAMILLA CARVALHO ROCHA 

(PTB) 

1ª Secretária 

 

SABRINA BUBACH ASTORI  

(DC) 

2ª Secretária

VEREADORES 

 

DENIZART LUIZ DO 

NASCIMENTO (PODEMOS) 

 

FABIO GERALDO MAIO 

(PSB) 

 

FRANZ TRISTÃO DE 

ALMEIDA (PP) 

 

HUMBERTO GONÇALVES 

(PATRIOTA) 

 

 

IZAC QUEIROZ DE JESUS 

(PP) 

 

LEONARDO PESSANHA 

DANTAS (PATRIOTA) 

 

LUCIANO COSTA LOIOLA 

BRUNO (PDT) 

 

MARCELO NASCIMENTO 

ROSA (PL) 

 

 

MARCIAL SOUZA ALMEIDA 

(PSDB) 

 

MAXWELL J. DOS SANTOS 

JUNIOR (AVANTE) 

 

OLDAIR ROSSI 

(UNIÃO BRASIL) 

 

RODRIGO LEMOS BORGES 

(REPUBLICANOS) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

DIÁRIO OFICIAL 
LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Guarapari 
 

http://www.cmg.es.gov.br/
mailto:presidencia@cmg.es.gov.br
mailto:diretoria@cmg.es.gov.br
mailto:procuradoria@cmg.es.gov.br
mailto:controladoria@cmg.es.gov.br
mailto:assessorialegislativa@cmg.es.gov.br
mailto:rh@cmg.es.gov.br
mailto:licitacao@cmg.es.gov.br
mailto:contabilidade@cmg.es.gov.br
mailto:comunicacao@cmg.es.gov.br
mailto:contabilidade@cmg.es.gov.br
https://www.cmg.es.gov.br/
http://www.cmg.es.gov.br/transparencia
http://www.cmg.es.gov.br/controladoria
mailto:ouvidoria@cmg.es.gov.br
mailto:ouvidoriadamulher@cmg.es.gov.br


 DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Guarapari 

sexta-feira, 31 de março de 2023                       EDIÇÃO Nº 821                                                              Página 2 

PODER LEGISLATIVO 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

 

COMISSÕES PERMANENTES 

19ª LEGISLATURA – ANO III 

01/01/2023 a 31/12/2024 
 

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA 

Oldair Rossi (UNIÃO) Presidente 

Max Junior (AVANTE) Membro 

Kamilla Rocha (PTB) Relator 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Kamilla Rocha (PTB) Presidente 

Dudu Corretor (CIDADANIA) Membro 

Sabrina Astori (DC) Relator 

COMISSÃO DE SERVIÇOS OBRAS PÚBLICAS E 

FISCALIZAÇÃO 

Denizart Zazá (PODEMOS) Presidente 

Leo Dantas (PATRIOTA) Membro 

Oldair Rossi (UNIÃO BRASIL) Relator 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Professor Luciano (PDT) Presidente 

Leo Dantas (PATRIOTA) Membro 

Fábio Veterinário (PSB) Relator 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

AGRICULTURA E PESCA 

Oldair Rossi (UNIÃO BRASIL) Presidente 

Denizart Zazá (PODEMOS) Membro 

Sabrina Astori (DC) Relator 

COMISSÃO DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 

Sabrina Astori (DC) Presidente 

Marcelo Rosa (PL) Membro 

Rosana Pinheiro (CIDADANIA) Relator 

COMISSÃO DE DEFESA E PROMOÇÃO DOS 

DIREITOS DA MULHER 

Rosana Pinheiro (CIDADANIA) Presidente 

Kamilla Rocha (PTB) Membro 

Sabrina Astori (DC) Relator 

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Fábio Veterinário (PSB) Presidente 

Marcelo Rosa (PL)Membro 

Leo Dantas (PATRIOTA) Relator 

COMISSÃO DE TURISMO E ESPORTE 

Dudu Corretor (CIDADANIA) Presidente 

Denizart Zazá (PODEMOS) Membro 

Professor Luciano (PDT) Relator 

 

REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA 

19ª LEGISLATURA – ANO III  

01/01/2023 a 31/12/2024 
 

PTB 
 

Kamilla Rocha 

Wendel Lima 
 

PATRIOTA 
 

Humberto Gonçalves 

Léo Dantas 
 

CIDADANIA 

Dudu Corretor 

Rosana Pinheiro 
 

PP 
 

Dr. Franz 

Izac Queiroz de Jesus 
 

DC 
 

Sabrina Astori 
 

PSDB 
 

Dito Xareu 
 

PSB 
 

Fábio Veterinário 
 

PODEMOS 
 

Denizart Zazá 
 

PL 
 

Marcelo Rosa 
 

PDT 
 

Professor Luciano 
 

UNIÃO BRASIL 
 

Oldair Rossi 
 

REPUBLICANOS 
 

Rodrigo Borges 
 

AVANTE 
 

Maxwell dos Santos Junior 

 
 

http://www.cmg.es.gov.br/
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=17
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=22
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=8
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=8
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=30
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=28
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=2
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=18
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=23
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=21
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=18
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=20
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=23
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=2
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=28
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=28
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=29
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=22
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=22
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=8
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=28
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=20
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=29
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=18
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=30
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=2
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=21
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=8


 DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Guarapari 

sexta-feira, 31 de março de 2023                       EDIÇÃO Nº 821                                                              Página 3 

PODER LEGISLATIVO 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

 

RESOLUÇÃO Nº.  542/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. MARCIUS 

JOSÉ PASSOS.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. MARCIUS JOSÉ 

PASSOS o Título de Cidadão Guarapariense.    

Art. 2° Para maior clareza do ato aqui praticado, o 

registro Geral será parte integrante da presente 

Resolução.         

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação 

 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
Matéria: Projeto de Resolução nº 001/2023 

Processo Legislativo: nº 531/2023 

Autoria: Ver. Izac Queiroz  

RESOLUÇÃO Nº.  543/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. MOAB DE 

BRITO SANTOS.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. MOAB DE BRITO 

SANTOS o Título de Cidadão Guarapariense.    

Art. 2° Para maior clareza do ato aqui praticado, o 

Registro Geral será parte integrante da presente 

Resolução.         

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 002/2023 

Processo Legislativo: nº 532/2023 

Autoria: Ver. Izac Queiroz  

 

RESOLUÇÃO Nº.  544/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. EDILSON 

PERTEL.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. EDILSON PERTEL o 

Título de Cidadão Guarapariense.    

Art. 2° Para maior clareza do ato aqui praticado, o 

Registro Geral será parte integrante da presente 

Resolução.         

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação 

 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 003/2023 

Processo Legislativo: nº 533/2023 

Autoria: Ver. Izac Queiroz  

RESOLUÇÃO Nº.  545/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. JÔNATAS VIEIRA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. JÔNATAS VIEIRA a 

honraria “Guará de Ouro”.    

Art. 2° Para maior clareza do ato aqui praticado, a 

Certidão de Casamento será parte integrante da 

presente Resolução.         

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação 

 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 004/2023 

Processo Legislativo: nº 534/2023 

Autoria: Ver. Izac Queiroz  
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RESOLUÇÃO Nº.  546/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. EDUARDO 

OLIVEIRA SANTOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao SR. EDUARDO 

OLIVEIRA SANTOS o Título de Cidadão 

Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 005/2023 

Processo Legislativo: nº 535/2023 

Autoria: Ver. Oldair Rossi  

RESOLUÇÃO Nº.  547/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE A SRA. 

ELISSANDRA DONDONI. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido a SRA. ELISSANDRA 

DONDONI o Título de Cidadão Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 006/2023 

Processo Legislativo: nº 536/2023 

Autoria: Ver. Oldair Rossi  

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  548/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” A SRA. ROSANIA 

MARIA DASILVA SOARES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido a Sra. ROSANIA MARIA 

DA SILVA SOARES o Título “Amigo do Legislativo”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 007/2023 

Processo Legislativo: nº 544/2023 

Autoria: Ver. Franz Tristão de Almeida  

 

RESOLUÇÃO Nº.  549/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. ROGER SANTESI FIRME. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ROGER SANTESI 

FIRME a honraria “Guará de Ouro”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 008/2023 

Processo Legislativo: nº 545/2023 

Autoria: Ver. Franz Tristão de Almeida  
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RESOLUÇÃO Nº.  550/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. RODRIGO 

MONTOVANELI DA VEIGA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. RODRIGO 

MONTOVANELI DA VEIGA o Título de Cidadão 

Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 009/2023 

Processo Legislativo: nº 546/2023 

Autoria: Ver. Franz Tristão de Almeida  

RESOLUÇÃO Nº.  551/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. WESCLEY 

ALVES FRIZZERA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. WESCLEY ALVES 

FRIZZERA o Título de Cidadão Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 010/2023 

Processo Legislativo: nº 547/2023 

Autoria: Ver. Franz Tristão de Almeida  

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  552/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE A SRA. ANA PAULA 

BARBOSA DOS SANTOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido a Sra. ANA PAULA 

BARBOSA dos Santos o Título de Cidadão 

Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 011/2023 

Processo Legislativo: nº 548/2023 

Autoria: Ver. Franz Tristão de Almeida  

RESOLUÇÃO Nº.  553/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR.  RONALDO 

RAMALHO RAMOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. RONALDO 

RAMALHO RAMOS o Título de Cidadão 

Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 013/2023 

Processo Legislativo: nº 560/2023 

Autoria: Ver. Leonardo Pessanha Dantas  
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RESOLUÇÃO Nº.  554/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. BRUNO 

AUGUSTO FERREIRA CARVALHO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. BRUNO AUGUSTO 

FERREIRA CARVALHO o Título de Cidadão 

Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 014/2023 

Processo Legislativo: nº 561/2023 

Autoria: Ver. Leonardo Pessanha Dantas  

RESOLUÇÃO Nº.  555/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO TENENTE-

CORONEL COMANDANTE DO 10° BATALHÃO 

DA POLICIA MILITAR SR. EMERSOM CAUS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao TENENTE-CORONEL 

COMANDANTE DO 10° BATALHÃO DA POLICIA 

MILITAR SR. EMERSOM CAUS o Título “Amigo do 

Legislativo”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 015/2023 

Processo Legislativo: nº 562/2023 

Autoria: Ver. Leonardo Pessanha Dantas  

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº.  556/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. NEUDSON 

ALVES DE ALMEIDA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. NEUDSON ALVES DE 

ALMEIDA o Título de Cidadão Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 016/2023 

Processo Legislativo: nº 563/2023 

Autoria: Ver. Leonardo Pessanha Dantas  

 

RESOLUÇÃO Nº.  557/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. FERNANDO OTÁVIO CAMPOS DA 

SILVA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. FERNANDO OTÁVIO 

CAMPOS DA SILVA a honraria “Guará de Ouro”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 017/2023 

Processo Legislativo: nº 577/2023 

Autoria: Ver. Leonardo Pessanha Dantas  
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RESOLUÇÃO Nº.  558/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. MUKABI MISIK SENGA PIERRE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. MUKABI MISIK 

SENGA PIERRE a honraria “Guará de Ouro”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 018/2023 

Processo Legislativo: nº 580/2023 

Autoria: Ver. Rodrigo Lemos Borges  

RESOLUÇÃO Nº.  559/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO JORNAL ES EM 

FOCO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao JORNAL ES EM FOCO o 

Título “Amigo do Legislativo”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 019/2023 

Processo Legislativo: nº 581/2023 

Autoria: Ver. Rodrigo Lemos Borges  

RESOLUÇÃO Nº.  560/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃ GUARAPARIENSE À SRA. SELMA 

REGINA TAVARES LOPES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido à Sra. SELMA REGINA 

TAVARES LOPES o Título de 

Cidadã Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 28 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 020/2023 

Processo Legislativo: nº 582/2023 

Autoria: Ver. Rodrigo Lemos Borges  

RESOLUÇÃO Nº.  561/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. (A) PAULO HENRIQUE DOS 

SANTOS NASCIMENTO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr (a). PAULO 

HENRIQUE DOS SANTOS NASCIMENTO a 

honraria “Guará de Ouro”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
Matéria: Projeto de Resolução nº 021/2023 

Processo Legislativo: nº 584/2023 

Autoria: Ver. Carlos Eduardo dos S. Nascimento  

RESOLUÇÃO Nº.  562/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. (A) 

ROGÉRIO NASCIMENTO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr (a) ROGÉRIO 

NASCIMENTO o Título “Amigo do Legislativo”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 022/2023 

Processo Legislativo: nº 585/2023 

Autoria: Ver. Carlos Eduardo dos S. Nascimento  
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RESOLUÇÃO Nº.  563/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. (A) JOSÉ 

FRANCO MORAIS JUNIOR. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º fica concedido ao Sr.(a) JOSÉ FRANCO 

MORAIS JUNIOR o título de cidadão 

guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 023/2023 

Processo Legislativo: nº 586/2023 

Autoria: Ver. Carlos Eduardo dos S. Nascimento  

RESOLUÇÃO Nº.  564/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. (A) PAULO 

RUBENS GONÇALVES MILLED. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr (a) PAULO RUBENS 

GONÇALVES MILLED o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 025/2023 

Processo Legislativo: nº 588/2023 

Autoria: Ver. Carlos Eduardo dos S. Nascimento  

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  565/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. AMARO 

ROCHA NASCIMENTO NETO.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. AMARO ROCHA 

NASCIMENTO NETO o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 026/2023 

Processo Legislativo: nº 599/2023 

Autoria: Ver. Rodrigo Lemos Borges  

RESOLUÇÃO Nº.  566/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. MARCELO 

TRINDADE DOS SANTOS.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. MARCELO 

TRINDADE DOS SANTOS o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 027/2023 

Processo Legislativo: nº 601/2023 

Autoria: Ver. Humberto Simões Gonçalves  
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RESOLUÇÃO Nº.  567/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR.  JOSEMAR 

DOS SANTOS DINIZ. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JOSEMAR DOS 

SANTOS DINIZ o Título de Cidadão Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 028/2023 

Processo Legislativo: nº 602/2023 

Autoria: Ver. Humberto Simões Gonçalves  

RESOLUÇÃO Nº.  568/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. VINICIUS 

CESAR CAMPOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. VINICIUS CESAR 

CAMPOS o Título de Cidadão Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 029/2023 

Processo Legislativo: nº 603/2023 

Autoria: Ver. Humberto Simões Gonçalves  

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  569/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. (A) MAURO TRINDADE DOS 

SANTOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. MAURO TRINDADE 

DOS SANTOS a honraria “Guará de Ouro”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 030/2023 

Processo Legislativo: nº 604/2023 

Autoria: Ver. Humberto Simões Gonçalves  

RESOLUÇÃO Nº.  570/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. JOAQUIM 

CAPISTRANO DE SOUZA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JOAQUIM 

CAPISTRANO DE SOUZA o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 031/2023 

Processo Legislativo: nº 606/2023 

Autoria: Ver. Humberto Simões Gonçalves  
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RESOLUÇÃO Nº.  571/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. GENILSON JOSÉ DALLAPICOLA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. GENILSON JOSÉ 

DALLAPÍCOLA a honraria “Guará de Ouro”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 032/2023 

Processo Legislativo: nº 608/2023 

Autoria: Ver. Oldair Rossi 

RESOLUÇÃO Nº.  572/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. (A) LEIDY 

CARVALHO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr (a) LEIDY 

CARVALHO o Título de Cidadão Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 033/2023 

Processo Legislativo: nº 609/2023 

Autoria: Ver. Rosana Silva De Souza Pinheiro  

 

 

 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº.  573/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. DEMÉTRIO 

LABRUDI CASTRO.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. DEMÉTRIO 

LABRUDI DE CASTRO o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 034/2023 

Processo Legislativo: nº 610/2023 

Autoria: Ver. Rosana Silva De Souza Pinheiro  

RESOLUÇÃO Nº.  574/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. PADRE 

ROBSON LEMOS PEREIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. PADRE ROBSON 

LEMOS PEREIRA o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 035/2023 

Processo Legislativo: nº 611/2023 

Autoria: Ver. Rosana Silva De Souza Pinheiro  
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RESOLUÇÃO Nº.  575/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. JAILTON ALVES PEDROSO.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JAILTON ALVES 

PEDROSO a honraria “Guará de Ouro”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 036/2023 

Processo Legislativo: nº 612/2023 

Autoria: Ver. Rosana Silva De Souza Pinheiro  

RESOLUÇÃO Nº.  576/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. MAJOR 

RODRIGO LOURENCINI PALAORO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º fica concedido ao Sr. MAJOR RODRIGO 

LOURENCINI PALAORO título “Amigo do 

Legislativo”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 037/2023 

Processo Legislativo: nº 613/2023 

Autoria: Ver. Rosana Silva De Souza Pinheiro  

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  577/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. (A) MÁRCIO FAVARATO 

ABAURRE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º fica concedido ao Sr (a) MÁRCIO 

FAVARATO ABAURRE a honraria “Guará de Ouro”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 038/2023 

Processo Legislativo: nº 615/2023 

Autoria: Ver. Marcial Souza Almeida 

RESOLUÇÃO Nº.  578/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. (A) JOSÉ 

FRANCISCO GOZZI SIQUEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr (a). JOSÉ 

FRANCISCO GOZZI SIQUEIRA o Título de 

Cidadão Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 039/2023 

Processo Legislativo: nº 616/2023 

Autoria: Ver. Marcial Souza Almeida 
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RESOLUÇÃO Nº.  579/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. (A) 

ÂNGELO RENE DE OLIVEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr (a). ÂNGELO RENE 

DE OLIVEIRA o Título de Cidadão Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 040/2023 

Processo Legislativo: nº 617/2023 

Autoria: Ver. Marcial Souza Almeida 

RESOLUÇÃO Nº.  580/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. (A) 

RODRIGO AZEVEDO RODRIGUES FERNANDES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º fica concedido ao Sr (a) RODRIGO 

AZEVEDO RODRIGUES FERNANDES o título 

“Amigo do Legislativo”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 041/2023 

Processo Legislativo: nº 618/2023 

Autoria: Ver. Marcial Souza Almeida 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  581/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. (A) 

ALEXANDRA PASSOS FERREIRA SOUTO.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr (a). ALEXANDRA 

PASSOS FERREIRA SOUTO o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 042/2023 

Processo Legislativo: nº 619/2023 

Autoria: Ver. Marcial Souza Almeida 

RESOLUÇÃO Nº.  582/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. JOSÉ BENIGNO MAIOLI.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JOSÉ BENIGNO 

MAIOLI a honraria “Guará de Ouro”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 043/2023 

Processo Legislativo: nº 631/2023 

Autoria: Ver. Marcelo Nascimento Rosa 
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RESOLUÇÃO Nº.  583/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. SÉRGIO 

PEREIRA DOS SANTOS.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. SÉRGIO PEREIRA 

DOS SANTOS título “Amigo do Legislativo”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 044/2023 

Processo Legislativo: nº 632/2023 

Autoria: Ver. Marcelo Nascimento Rosa 

RESOLUÇÃO Nº.  584/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. PAULO 

MARTINS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art.1º Fica concedido ao Sr. PAULO MARTINS o 

Título de Cidadão Guarapariense. 

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 045/2023 

Processo Legislativo: nº 633/2023 

Autoria: Ver. Marcelo Nascimento Rosa 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  585/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. ROMÉRIO 

BADARÓ DE SOUZA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ROMÉRIO BADARÓ 

DE SOUZA o Título de Cidadão Guarapariense.  

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 046/2023 

Processo Legislativo: nº 634/2023 

Autoria: Ver. Marcelo Nascimento Rosa 

RESOLUÇÃO Nº.  586/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. (a) 

MARCOS CAMPOS CONCEIÇÃO.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. (a) MARCOS 

CAMPOS CONCEIÇÃO o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 047/2023 

Processo Legislativo: nº 635/2023 

Autoria: Ver. Carlos Eduardo Dos Santos Nascimento  
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RESOLUÇÃO Nº.  587/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. ADEMIR 

RODRIGUES SOUZA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ADEMIR 

RODRIGUES SOUZA o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 048/2023 

Processo Legislativo: nº 637/2023 

Autoria: Mesa Diretora 

RESOLUÇÃO Nº.  588/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. EDUARDO HENRIQUE RAMIRO 

COUTO.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. EDUARDO 

HENRIQUE RAMIRO COUTO a honraria “Guará de 

Ouro”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 049/2023 

Processo Legislativo: nº 638/2023 

Autoria: Mesa Diretora 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  589/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃ GUARAPARIENSE A SRA. EMILIA 

BARROZO PEREGRINO 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sra. EMILIA BARROZO 

PEREGRINO o Título de Cidadã Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 055/2023 

Processo Legislativo: nº 650/2023 

Autoria: Marcelo Nascimento Rosa 

RESOLUÇÃO Nº.  590/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DO “GUARÁ DE 

OURO” AO SR. RAFAEL SIMÕES VAILLANT. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. RAFAEL SIMÕES 

VAILLANT a honraria “Guará de Ouro”.   

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 056/2023 

Processo Legislativo: nº 658/2023 

Autoria: Luciano Costa Loiola Bruno  
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RESOLUÇÃO Nº.  591/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“CIDADÃ GUARAPARIENSE” À SRA. RAQUEL 

FERREIRA MAGESTE LESSA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido à Sra. RAQUEL FERREIRA 

MAGESTE LESSA o Título de “Cidadã 

Guarapariense”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 057/2023 

Processo Legislativo: nº 659/2023 

Autoria: Luciano Costa Loiola Bruno  

RESOLUÇÃO Nº.  592/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“CIDADÃO GUARAPARIENSE” AO SR. 

ALEXANDER PINTO GONÇALVES.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ALEXSANDER 

PINTO GONÇALVES o Título de “Cidadão 

Guarapariense”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 058/2023 

Processo Legislativo: nº 660/2023 

Autoria: Luciano Costa Loiola Bruno  

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  593/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“CIDADÃO GUARAPARIENSE” AO SR. NELSON 

BRAGA DE MORAIS.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. NELSON BRAGA DE 

MORAIS o Título de “Cidadão Guarapariense”.   

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 059/2023 

Processo Legislativo: nº 661/2023 

Autoria: Luciano Costa Loiola Bruno  

RESOLUÇÃO Nº.  594/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. SAMUEL DE 

ALMEIDA JUNIOR.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. SAMUEL DE 

ALMEIDA JUNIOR o título “Amigo do Legislativo”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 060/2023 

Processo Legislativo: nº 662/2023 

Autoria: Luciano Costa Loiola Bruno  
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RESOLUÇÃO Nº.  595/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. MARCOS 

FELIPE DE ASSIS.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. MARCOS FELIPE DE 

ASSIS o Título de Cidadão Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 061/2023 

Processo Legislativo: nº 671/2023 

Autoria: Rodrigo Lemos Borges 

RESOLUÇÃO Nº.  596/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. ANDERSON TADEU VARALO 

ARPINI.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ANDERSON TADEU 

VARALO ARPINI a honraria “Guará de Ouro”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 062/2023 

Processo Legislativo: nº 674/2023 

Autoria: Sabrina Bubach Astori  

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  597/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. THIAGO 

IGNÊS MAIOLI.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. THIAGO IGNÊS 

MAIOLI o título “Amigo do Legislativo”.   

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 063/2023 

Processo Legislativo: nº 675/2023 

Autoria: Sabrina Bubach Astori  

RESOLUÇÃO Nº.  598/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE A SRA. MIRTES 

AGOSTINHO ESPINOSO DA SILVA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido a Sra. MIRTES 

AGOSTINHO ESPINOSO DA SILVA o Título de 

Cidadão Guarapariense  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 064/2023 

Processo Legislativo: nº 676/2023 

Autoria: Sabrina Bubach Astori  
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RESOLUÇÃO Nº.  599/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE A SRA. LARA 

GOMES REIS COSTA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido a Sra. LARA GOMES REIS 

COSTA o Título de Cidadão Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 065/2023 

Processo Legislativo: nº 677/2023 

Autoria: Sabrina Bubach Astori  

RESOLUÇÃO Nº.  600/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE A SRA. THAYS 

ARAUJO DE SOUZA PINTO RANGEL.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido a Sra. THAYS ARAUJO DE 

SOUZA PINTO RANGEL o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 066/2023 

Processo Legislativo: nº 678/2023 

Autoria: Sabrina Bubach Astori  

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  601/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. (A) JOSÉ 

ROQUE FERREIRA DOS SANTOS.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JOSÉ ROQUE 

FERREIRA DOS SANTOS o Título de Cidadão 

Guarapariense.   

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 067/2023 

Processo Legislativo: nº 682/2023 

Autoria: Fábio Geraldo Maio  

RESOLUÇÃO Nº.  602/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. 

ALEXANDRO FIRMINO BARBOSA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr ALEXANDRO 

FIRMINO BARBOSA o Título de Cidadão 

Guarapariense.   

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 068/2023 

Processo Legislativo: nº 683/2023 

Autoria: Fábio Geraldo Maio  
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RESOLUÇÃO Nº.  603/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. 

CHRISTIAN ROCHA GODINHO.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. CHRISTIAN ROCHA 

GODINHO o Título de Cidadão Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 069/2023 

Processo Legislativo: nº 684/2023 

Autoria: Fábio Geraldo Maio  

RESOLUÇÃO Nº.  604/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. EDSON FIGUEIREDO 

MAGALHÃES.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr EDSON FIGUEIREDO 

MAGALHÃES a honraria “Guará de Ouro”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 070/2023 

Processo Legislativo: nº 685/2023 

Autoria: Fábio Geraldo Maio  

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  605/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. SÉRGIO 

RIBEIRO PASSOS.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. SÉRGIO RIBEIRO 

PASSOS o Título “Amigo do Legislativo”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 071/2023 

Processo Legislativo: nº 686/2023 

Autoria: Fábio Geraldo Maio  

RESOLUÇÃO Nº.  606/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. RANIEL FERNANDES ÁVILA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. RANIEL 

FERNANDES DE ÁVILA, Advogado inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil sob n.22961, a 

honraria “Guará de Ouro”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 072/2023 

Processo Legislativo: nº 693/2023 

Autoria: Denizart Luiz Do Nascimento   
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RESOLUÇÃO Nº.  607/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TITULO 

“AMIGO DO LEGISLTIVO” AO SR. TELMYR 

BENICIO DA SILVA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. TELMYR BENICIO 

DA SILVA, o título de “Amigo do Legislativo”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 073/2023 

Processo Legislativo: nº 695/2023 

Autoria: Denizart Luiz Do Nascimento   

RESOLUÇÃO Nº.  608/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. LÚCIO 

MOREIRA ANDRADE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. LÚCIO MOREIRA 

ANDRADE, Advogado inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil sob n. 29281, o Título de 

Cidadão Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 074/2023 

Processo Legislativo: nº 696/2023 

Autoria: Denizart Luiz Do Nascimento   

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  609/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. RAFAEL 

FERREIRA DUARTE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. RAFAEL FERREIRA 

DUARTE, o Título de Cidadão Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 075/2023 

Processo Legislativo: nº 697/2023 

Autoria: Denizart Luiz Do Nascimento   

 

RESOLUÇÃO Nº.  610/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. FRANCISCO DAS 

CHAGAS SILVA, o Título de Cidadão 

Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 076/2023 

Processo Legislativo: nº 698/2023 

Autoria: Denizart Luiz Do Nascimento   
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RESOLUÇÃO Nº.  611/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. VINÍCIUS 

RIBEIRO CORTAZIO.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. VINÍCIUS RIBEIRO 

CORTAZIO o título “Amigo do Legislativo”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 077/2023 

Processo Legislativo: nº 701/2023 

Autoria: Oldair Rossi   

RESOLUÇÃO Nº.  612/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE À SRA. TÂNIA 

NARA SCHARRA RANGEL SANTANA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido à Sra. TÂNIA NARA 

SCHARRA RANGEL SANTANA o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 078/2023 

Processo Legislativo: nº 704/2023 

Autoria: Mesa Diretora 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  613/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. ROOSVELT 

MARQUES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ROOSVELT 

MARQUES o título “Amigo do Legislativo”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 079/2023 

Processo Legislativo: nº 705/2023 

Autoria: Wendel Sant’ana Lima 

RESOLUÇÃO Nº.  614/2023 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO À SRA. MARIVONE LISBOA MORAES.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido à Sra. MARIVONE LISBOA 

MORAES a honraria “Guará de Ouro”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 080/2023 

Processo Legislativo: nº 706/2023 

Autoria: Wendel Sant’ana Lima 
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RESOLUÇÃO Nº.  615/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE À SRA. DENISIA 

DIAS BATISTA  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido à Sra. DENISIA DIAS 

BATISTA o Título de Cidadão Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 081/2023 

Processo Legislativo: nº 707/2023 

Autoria: Wendel Sant’ana Lima 

RESOLUÇÃO Nº.  616/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE À SRA. SOLANGE 

SIQUEIRA LUBE.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido à Sra. SOLANGE 

SIQUEIRA LUBE o título de cidadão guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 082/2023 

Processo Legislativo: nº 708/2023 

Autoria: Wendel Sant’ana Lima 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  617/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. VITOR 

FLORINDO ASSIS DE FREITAS.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. VITOR FLORINDO 

ASSIS DE FREITAS o título de cidadão 

guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 083/2023 

Processo Legislativo: nº 709/2023 

Autoria: Wendel Sant’ana Lima 

RESOLUÇÃO Nº.  618/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. ROGÉRIO 

CABRAL CAETANO.   

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ROGÉRIO CABRAL 

CAETANO o Título de Cidadão Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 084/2023 

Processo Legislativo: nº 718/2023 

Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº.  619/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. DENIS MARCOS NICOMEDES.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. DENIS MARCOS 

NICOMEDES a honraria “Guará de Ouro”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 085/2023 

Processo Legislativo: nº 719/2023 

Autoria: Mesa Diretora 

RESOLUÇÃO Nº.  620/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. 

SEBASTIÃO CLÁUDIO VIEIRA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. SEBASTIÃO 

CLÁUDIO VIEIRA o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 086/2023 

Processo Legislativo: nº 725/2023 

Autoria: Oldair Rossi 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  621/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR (A) REGINA 

BRETAS COELHO VILARINO MEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr(a). REGINA BRETAS 

COELHO VILARINO MEIRA o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 087/2023 

Processo Legislativo: nº 737/2023 

Autoria: Kamilla Carvalho Rocha  

RESOLUÇÃO Nº.  622/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR (A) 

GABRIEL ROQUE SIQUEIRA NOGUEIRA 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr(a). GABRIEL ROQUE 

SIQUEIRA NOGUEIRA MEIRA o título de cidadão 

guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 088/2023 

Processo Legislativo: nº 738/2023 

Autoria: Kamilla Carvalho Rocha  
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RESOLUÇÃO Nº.  623/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR (A) FLORIS 

BRESSAMINI LOUZADA PAIXÃO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr(a). FLORIS 

BRESSAMINI LOUZADA PAIXÃO o Título de 

Cidadão Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 089/2023 

Processo Legislativo: nº 739/2023 

Autoria: Kamilla Carvalho Rocha  

RESOLUÇÃO Nº.  624/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO SR (A) LIDIA SIMOES DUARTE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr(a). LIDIA SIMOES 

DUARTE, a honraria “Guará de Ouro”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 090/2023 

Processo Legislativo: nº 740/2023 

Autoria: Kamilla Carvalho Rocha  

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  625/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DO TITULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR.(A) DIEGO 

RAMALHETE DE MORAES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr(a). DIEGO 

RAMALHETE DE MORAES, o Título Amigo do 

Legislativo”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 091/2023 

Processo Legislativo: nº 741/2023 

Autoria: Kamilla Carvalho Rocha  

RESOLUÇÃO Nº.  626/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. JOAQUIM 

EDUARDO MOREIRA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JOAQUIM EDUARDO 

MOREIRA o Título “Amigo do Legislativo”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 092/2023 

Processo Legislativo: nº 742/2023 

Autoria: Mesa Diretora  
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RESOLUÇÃO Nº.  627/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. EDMILSON 

SOUZA SANTOS.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. EDMILSON SOUZA 

SANTOS o Título de Cidadão Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 093/2023 

Processo Legislativo: nº 743/2023 

Autoria: Mesa Diretora  

RESOLUÇÃO Nº.  628/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. 

CLAUDIONIR WUTKOSKI.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. CLAUDIONIR 

WUTKOSKI o Título de Cidadão Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 094/2023 

Processo Legislativo: nº 744/2023 

Autoria: Mesa Diretora  

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  629/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGA DO LEGISLATIVO” À SRA. LUCIANA 

GONÇALVES  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido à Sra. LUCIANA 

GONÇALVES o Título “Amiga do Legislativo”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 095/2023 

Processo Legislativo: nº 745/2023 

Autoria: Mesa Diretora  

RESOLUÇÃO Nº.  630/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. PEDRO ROBERTO NEVES.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. PEDRO ROBERTO 

NEVES a honraria “Guará de Ouro”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 096/2023 

Processo Legislativo: nº 746/2023 

Autoria: Mesa Diretora  
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RESOLUÇÃO Nº.  631/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO À SRA. MARA LÚCIA FLORES VIEIRA.   

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido à Sra. MARA LÚCIA 

FLORES VIEIRA a honraria “Guará de Ouro”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 097/2023 

Processo Legislativo: nº 747/2023 

Autoria: Mesa Diretora  

RESOLUÇÃO Nº.  632/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO AO SR. FRANCISCO SÉRGIO LOPES DE 

MORAES.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. FRANCISCO SÉRGIO 

LOPES DE MORAES a honraria “Guará de Ouro”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 098/2023 

Processo Legislativo: nº 748/2023 

Autoria: Mesa Diretora  

 

 

 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº.  633/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. VANDERLEY 

RAMOS PINTO  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. VANDERLEY RAMOS 

PINTO o Título “Amigo do Legislativo”. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 099/2023 

Processo Legislativo: nº 749/2023 

Autoria: Mesa Diretora  

RESOLUÇÃO Nº.  634/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. RONALDO 

GOMES.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. RONALDO GOMES o 

Título “Amigo do Legislativo”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 100/2023 

Processo Legislativo: nº 750/2023 

Autoria: Mesa Diretora  
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RESOLUÇÃO Nº.  635/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. ALEXANDER 

BIGOSSI.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ALEXANDER 

BIGOSSI o Título “Amigo do Legislativo”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 101/2023 

Processo Legislativo: nº 751/2023 

Autoria: Mesa Diretora  

RESOLUÇÃO Nº.  636/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. VALTER 

ROSA DE OLIVEIRA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. VALTER ROSA DE 

OLIVEIRA o Título “Amigo do Legislativo”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 102/2023 

Processo Legislativo: nº 755/2023 

Autoria: Mesa Diretora  

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº.  637/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 

“AMIGO DO LEGISLATIVO” AO SR. MARCO 

ANTÔNIO NADER BORGES.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. MARCO ANTÔNIO 

NADER BORGES o título “Amigo do Legislativo”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 103/2023 

Processo Legislativo: nº 756/2023 

Autoria: Maxweel João Dos Santos Junior   

RESOLUÇÃO Nº.  638/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. JAIME 

LUIZ BICHI.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. JAIME LUIZ BICHI 

o Título de Cidadão Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 104/2023 

Processo Legislativo: nº 757/2023 

Autoria: Maxweel João Dos Santos Junior   
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RESOLUÇÃO Nº.  639/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR. CARLOS 

HENRIQUE SALINO NOGUEIRA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. CARLOS HENRIQUE 

SALINO NOGUEIRA o Título de Cidadão 

Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 105/2023 

Processo Legislativo: nº 758/2023 

Autoria: Maxweel João Dos Santos Junior   

RESOLUÇÃO Nº.  640/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃ GUARAPARIENSE A SRA. ZULEIKA 

PEREIRA CORRÊA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido a Sra. ZULEIKA PERREIRA 

CORRÊA o Título de Cidadã Guarapariense.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 106/2023 

Processo Legislativo: nº 759/2023 

Autoria: Maxweel João Dos Santos Junior   

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  641/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GUARÁ DE 

OURO A SRA. MIRIAN ALVES DA CRUZ.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido a Sra. MIRIAN ALVES DA 

CRUZ a honraria “Guará de Ouro”.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 107/2023 

Processo Legislativo: nº 760/2023 

Autoria: Maxweel João Dos Santos Junior   

RESOLUÇÃO Nº.  642/2023 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 

Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE 

DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito 

do Poder Legislativo do Município de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo. 

Art. 2º O disposto nesta Resolução abrange todos 

os órgãos e setores no âmbito do Poder Legislativo 

do Município de Guarapari/ES. 

Art. 3º Na aplicação desta Resolução, serão 

observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade 
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administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade 

e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Art. 4º A licitação será conduzida por agente de 

contratação, pessoa designada pela autoridade 

competente, para tomar decisões, acompanhar o 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação, cabendo-lhes ainda:  

I – Conduzir a sessão pública;  

II – Receber, examinar e decidir as impugnações e 

os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos;  

III – verificar a conformidade da proposta em 

relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, 

quando for o caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e 

encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

XI - encaminhar o processo devidamente instruído 

à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

Art. 5º Na designação de agente público para atuar 

como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a autoridade 

municipal observará o seguinte: 

I - A designação de agentes públicos deve 

considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou 

seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 

II - A segregação entre as funções, vedada a 

designação do mesmo agente público para atuação 

simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos 

durante o processo de contratação;   

III – previamente à designação, verificar-se-á o 

comprometimento concomitante do agente com 

outros serviços, além do quantitativo de contratos 

sob sua responsabilidade, com vistas a uma 

adequada fiscalização. 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 6º A Câmara Municipal de Guarapari poderá 

elaborar Plano de Contratações Anual, com o 

objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos 

e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias. 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 7º No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a 

obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar 

aplica-se à aquisição de bens e à contratação de 

serviços e obras, inclusive locação e contratações de 

soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 

8º.  

Art. 8º No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar será 

opcional nos seguintes casos: 

I - Contratação de obras, serviços, compras e 

locações, cujos valores se enquadrem nos limites 

dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, independentemente da forma de 

contratação; 

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, 

VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

III - contratação de remanescente nos termos dos 

§§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021; 

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por 

meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive 

acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 

relativas a serviços contínuos. 
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CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 9º A Câmara Municipal de Guarapari elaborará 

catálogo eletrônico de padronização de compras, 

serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em 

licitações cujo critério de julgamento seja o de 

menor preço ou o de maior desconto e conterá toda 

a documentação e os procedimentos próprios da 

fase interna de licitações, assim como as 

especificações dos respectivos objetos. 

Art. 10.  Os itens de consumo adquiridos para 

suprir as demandas da Câmara Municipal de 

Guarapari deverão ser de qualidade comum, não 

superior à necessária para cumprir as finalidades às 

quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de 

luxo. 

§1º Na especificação de itens de consumo, a 

Câmara Municipal de Guarapari buscará a escolha 

do produto que, atendendo de forma satisfatória à 

demanda a que se propõe, apresente o melhor 

preço. 

§2º Considera-se bem de consumo de luxo o que 

se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, 

superior ao necessário para a execução do objeto e 

satisfação das necessidades da Câmara Municipal de 

Guarapari. 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços 

realizado em âmbito municipal, os 

parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, 

no que couber. 

Art. 12.  Adotar-se-á, para a obtenção do preço 

estimado, cálculo que incida sobre um conjunto de 

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 

parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, desconsiderados os 

valores inexequíveis, conforme art. 59, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inconsistentes e 

os excessivamente elevados. 

§1º A partir dos preços obtidos a partir dos 

parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, o valor estimado 

poderá ser, a critério da Câmara Municipal de 

Guarapari, a média, a mediana ou o menor dos 

valores obtidos na pesquisa de preços, podendo 

ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, 

desde que devidamente justificados nos autos pelo 

gestor responsável e aprovados pela autoridade 

competente. 

§2º Os preços coletados devem ser analisados de 

forma crítica, em especial, quando houver grande 

variação entre os valores apresentados. 

§3º A desconsideração dos valores inexequíveis, 

inconsistentes ou excessivamente elevados, será 

acompanhada da devida motivação. 

§4º Excepcionalmente, será admitida a 

determinação de preço estimado com base em 

menos de três preços, desde que devidamente 

justificada nos autos e comprovada a tentativa 

frustrada de cotação, quando for o caso. 

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às 

contratações de prestação de serviços com 

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á 

como parâmetro normativo, no que couber, o 

disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de 

maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 

da Economia. 

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência 

de obras e serviços de engenharia a serem 

realizadas em âmbito municipal, quando se tratar 

de recursos próprios, observar-se-á como 

parâmetro normativo, no que couber, o disposto no 

Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e 

na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho 

de 2020. 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 15. Nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos de grande vulto, o edital deverá 

prever a obrigatoriedade de implantação de 

programa de integridade pelo licitante vencedor, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do 

contrato, adotando-se como parâmetro normativo 

para a elaboração do programa e sua 

implementação, no que couber, o disposto no 

Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de 

março de 2015. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) 

meses indicado no “caput” sem o início da 

implantação de programa de integridade, o contrato 

será rescindido pela Administração, sem prejuízo da 

aplicação de sanções administrativas em função de 

inadimplemento de obrigação contratual, observado 

o contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 16. Nas licitações para obras, serviços de 

engenharia ou para a contratação de serviços 
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terceirizados em regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, o edital poderá, a critério da 

autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão 

de obra responsável pela execução do objeto da 

contratação seja constituído por mulheres vítimas 

de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do 

sistema prisional, permitida a exigência cumulativa 

no mesmo instrumento convocatório. 

Art. 17 Nas licitações municipais, não se preverá a 

margem de preferência referida no art. 26 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

CAPÍTULO IX 

DO LEILÃO 

Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade 

Leilão, serão observados os seguintes 

procedimentos operacionais: 

I– Realização de avaliação prévia dos bens a serem 

leiloados, que deverá ser feita com base nos seus 

preços de mercado, a partir da qual serão fixados 

os valores mínimos para arrematação. 

II – Designação de um Agente de Contratação para 

atuar como leiloeiro, o qual contará com o auxílio de 

Equipe de Apoio conforme disposto no § 5º do art. 

4º deste regulamento, ou, alternativamente, 

contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o 

certame. 

III – elaboração do edital de abertura da licitação 

contendo informações sobre descrição dos bens, 

seus valores mínimos, local e prazo para visitação, 

forma e prazo para pagamento dos bens 

arrematados, condição para participação, dentre 

outras informações que se façam pertinentes ao 

processo.  

IV – Realização da sessão pública em que serão 

recebidos os lances e, ao final, declarados os 

vencedores dos lotes licitados. 

§1º O edital não deverá exigir a comprovação de 

requisitos de habilitação por parte dos licitantes. 

§2º A sessão pública poderá ser realizada 

eletronicamente, por meio de plataforma que 

assegure a integridade dos dados e informações e a 

confiabilidade dos atos nela praticados. 

CAPÍTULO X 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

Art. 19. Desde que objetivamente mensuráveis, 

fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, 

poderão ser considerados para a definição do menor 

dispêndio para o Poder Legislativo Municipal. 

§1º A modelagem de contratação mais vantajosa 

para o Poder Legislativo, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase 

de planejamento da contratação, a partir da 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo 

de Referência. 

§2º Na estimativa de despesas de manutenção, 

utilização, reposição, depreciação e impacto 

ambiental, poderão ser utilizados parâmetros 

diversos, tais como históricos de contratos 

anteriores, séries estatísticas disponíveis, 

informações constantes de publicações 

especializadas, métodos de cálculo usualmente 

aceitos ou eventualmente previstos em legislação, 

trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

CAPÍTULO XI 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o 

desempenho pretérito na execução de contratos 

com o Poder Legislativo deverá ser considerado na 

pontuação técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-

se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 

88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de 

cálculo da pontuação técnica. 

CAPÍTULO XII 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO 

DISSEMINADO 

Art. 21. O processo de gestão estratégica das 

contratações de software de uso disseminado no 

Poder Legislativo Municipal o deve ter em conta 

aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, 

confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação 

custo-benefício, devendo a contratação de licenças 

ser á alinhada às reais necessidades do Poder 

Legislativo Municipal com vistas a evitar gastos com 

produtos não utilizados. 

CAPÍTULO XIII 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 22. Como critério de desempate previsto no 

art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de  2021, para efeito de comprovação de 

desenvolvimento, pelo licitante, de ações de 

equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, poderão ser consideradas no edital de 

licitação, desde que comprovadamente 

implementadas, políticas internas tais como 

programas de liderança para mulheres, projetos 

para diminuir a desigualdade entre homens e 
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mulheres e o preconceito dentro das empresas, 

inclusive ações educativas, distribuição equânime 

de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.  

Parágrafo único. No processo de licitação poderá 

ser estabelecida margem de preferência conforme o 

disposto no art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, bem como o previsto no art. 60, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CAPÍTULO XIV 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS 

VANTAJOSOS 

Art. 23. Na negociação de preços mais vantajosos 

para a administração, o Agente de Contratação ou 

a Comissão de Contratação poderá oferecer 

contraproposta no momento da licitação.  

CAPÍTULO XV 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 24. Para efeito de verificação dos documentos 

de habilitação, será permitida, desde que prevista 

em edital, a sua realização por processo eletrônico 

de comunicação a distância, ainda que se trate de 

licitação realizada presencialmente nos termos do § 

5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação 

ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo 

acesso por meio de chave de identificação e senha 

do interessado, presume-se a devida segurança 

quanto à autenticidade e autoria, sendo 

desnecessário o envio de documentos assinados 

digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 25. Para efeito de verificação da qualificação 

técnica, quando não se tratar de contratação  de 

obras e serviços de engenharia, os atestados de 

capacidade técnico-profissional e técnico- 

operacional poderão ser substituídos por outra 

prova de que o profissional ou a empresa possui 

conhecimento técnico e experiência prática na 

execução de serviço de características semelhantes, 

tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas 

fiscais abrangendo a execução de objeto compatível 

com o licitado, desde que, em qualquer caso, o 

Agente de Contratação ou a Comissão de 

Contratação realize diligência para confirmar tais 

informações. 

Art. 26. Não serão admitidos atestados de 

responsabilidade técnica de profissionais que, 

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação 

das sanções previstas nos incisos III e IV 

do “caput” do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, em decorrência de orientação 

proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 

profissional de sua responsabilidade. 

CAPÍTULO XVI 

DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

ESTRANGEIRAS 

Art. 27. Para efeito de participação de empresas 

estrangeiras nas licitações municipais, observar-se-

á como parâmetro normativo, no que couber e 

quando previsto em edital, o disposto na Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

CAPÍTULO XVII 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 28. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, 

é permitida a adoção do sistema de registro de 

preços para contratação de bens e serviços comuns, 

inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do 

sistema de registro de preços para contratação de 

obras de engenharia, bem como nas hipóteses de 

dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Art. 29. As licitações do Poder Legislativo 

processadas pelo sistema de registro de preços 

poderão ser adotadas nas modalidades de licitação 

Pregão ou Concorrência. 

§1º No âmbito do Poder Legislativo Municipal, na 

licitação para registro de preços, não será admitida 

a cotação de quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

§2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo 

previsto para cada contrato oriundo da ata de 

registro de preços, com vistas a reduzir o grau de 

incerteza do licitante na elaboração da sua 

proposta, sem que isso represente ou assegure ao 

fornecedor direito subjetivo à contratação. 

Art. 30. Nos casos de licitação para registro de 

preços, o Poder Legislativo Municipal deverá, na 

fase de planejamento da contratação, divulgar aviso 

de intenção de registro de preços - IRP, concedendo 

o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que 

outros órgãos ou entidades registrem eventual 

interesse em participar do processo licitatório. 

§1º O procedimento previsto no “caput” poderá ser 

dispensado mediante justificativa. 

§2º Cabe ao Poder Legislativo analisar o pedido de 

participação e decidir, motivadamente, se aceitará 

ou recusará o pedido de participação. 

§3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos 

quantitativos indicados pelos participantes na fase 

da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com 

o quantitativo total a ser licitado. 
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Art. 31. A ata de registro de preços terá prazo de 

validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período desde que comprovada a 

vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 32. A ata de registro de preços não será objeto 

de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo 

da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

Art. 33. O registro do fornecedor será cancelado 

quando: 

I- Descumprir as condições da ata de registro de 

preços; 

II- Não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III- não aceitar reduzir o preço de contrato 

decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV- Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV 

do “caput” do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas 

hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 

do “caput” será formalizado por despacho 

fundamentado do (a) Presidente da Câmara. 

 Art. 34. O cancelamento do registro de preços 

também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente     comprovados e justificados:  

I - Por razão de interesse público; ou 

II - A pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO XVIII 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado 

quando a Câmara Municipal de Guarapari pretender 

formar uma rede de prestadores de serviços, 

pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade 

de competição em virtude da possibilidade da 

contratação de qualquer uma das empresas 

credenciadas. 

§1º O credenciamento será divulgado por meio de 

edital de chamamento público, que deverá conter as 

condições gerais para o ingresso de qualquer 

prestador interessado em integrar a lista de 

credenciados, desde que preenchidos os requisitos 

definidos no referido documento. 

§2º O Poder Legislativo fixará o preço a ser pago ao 

credenciado, bem como as respectivas condições de 

reajustamento. 

§3º A escolha do credenciado poderá ser feita por 

terceiros sempre que este for o beneficiário direto 

do serviço. 

§4º Quando a escolha do prestador for feita pelo 

Poder Legislativo, o instrumento convocatório 

deverá fixar a maneira pela qual será feita a 

distribuição dos serviços, desde que tais critérios 

sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

§5º O prazo mínimo para recebimento de 

documentação dos interessados não poderá ser 

inferior a 30 (trinta) dias. 

§6º O prazo para credenciamento deverá ser 

reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) 

meses, para ingresso de novos interessados. 

CAPÍTULO XIX 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE 

INTERESSE 

Art. 36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o 

Procedimento de Manifestação de Interesse 

observando-se, como parâmetro normativo, no que 

couber, o disposto no Decreto Federal nº 8.428, de 

02 de abril de 2015. 

CAPÍTULO XX 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 38. Os contratos e termos aditivos celebrados 

entre o Poder Legislativo de Guarapari e os 

particulares poderão adotar a forma eletrônica. 

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade 

dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas 

apostas no contrato deverão ser classificadas como 

qualificadas, por meio do uso de certificado digital 

pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. 

III, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

CAPÍTULO XXI 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 39. A possibilidade de subcontratação, se for o 

caso, deve ser expressamente prevista no edital ou 

no instrumento de contratação direta, ou 

alternativamente no contrato ou instrumento 

equivalente, o qual deve, ainda, informar o 

percentual máximo permitido para subcontratação. 

§1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou 

jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

§2º É vedada cláusula que permita a 

subcontratação da parcela principal do objeto, 

entendida esta como o conjunto de itens para os 

quais, como requisito de habilitação técnico-

operacional, foi exigida apresentação de atestados 

com o objetivo de comprovar a execução de serviço, 

pela licitante ou contratada, com características 

semelhantes. 

§3º No caso de fornecimento de bens, a indicação 

de produtos que não sejam de fabricação própria 

não deve ser considerada subcontratação. 

CAPÍTULO XXII 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 

DEFINITIVO 

Art. 40. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a)  provisoriamente, em até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita do contratado de 

término da execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação 

ou vistoria, que não poderá ser superior a 

90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados e 

previstos no ato convocatório ou no 

contrato. 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação 

da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, em até 30 (trinta) 

dias da comunicação escrita do contratado. 

 

§1º O edital ou o instrumento de contratação 

direta, ou alternativamente o contrato ou 

instrumento equivalente, poderá prever apenas o 

recebimento definitivo, podendo ser dispensado o 

recebimento provisório de gêneros perecíveis e 

alimentação preparada, objetos de pequeno valor, 

ou demais contratações que não apresentem riscos 

consideráveis ao Poder Legislativo de Guarapari. 

§2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-

se objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis 

nos incisos I e II do art. 73 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

CAPÍTULO XXIII 

DAS SANÇÕES 

Art. 41. Observados o contraditório e a ampla 

defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão 

aplicadas pelo (a) Presidente da Câmara. 

CAPÍTULO XXIV 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 42. O Sistema de Controle Interno da Câmara 

regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 

169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

inclusive quanto à responsabilidade da alta 

administração para implementar processos e 

estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles 

internos, para avaliar, direcionar e monitorar os 

processos licitatórios e os respectivos contratos, 

com o intuito de alcançar os objetivos dos 

procedimentos de contratação, promover um 

ambiente íntegro e confiável, assegurar o 

alinhamento das contratações ao 

planejamento  estratégico e às leis orçamentárias e 

promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 

contratações. 

CAPÍTULO XXV 

DOS PRAZOS LIMITES PARA A APLICAÇÃO 

DAS LEIS 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 

10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E 12.462, 

DE 04 DE AGOSTO DE 2011 

Art. 43.  Os procedimentos licitatórios autuados até 

31 de março de 2023 e cujos editais sejam 

publicados até 31 de dezembro de 2023, com 

fundamento nas Leis 8.666, de 21 de junho de 

1993, 10.520, de 17 de julho de 2002 e 12.462, de 

04 de agosto de 2011, permanecem por elas 

regidos, bem como as Atas de Registro de Preços - 

ARPs, instrumentos contratuais e eventuais 

aditamentos contratuais decorrentes de tais 

procedimentos.   

§ 1º A data de que trata o caput compreende a 

publicação em qualquer um dos meios aplicáveis, 

conforme o caso, tais como:  

I - Diário Oficial da União; 

II - Diário Oficial do Estado; 

III – Diário dos Municípios; 

http://www.cmg.es.gov.br/


 DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Guarapari 

sexta-feira, 31 de março de 2023                       EDIÇÃO Nº 821                                                              Página 34 

PODER LEGISLATIVO 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

IV – Diário Oficial Legislativo Municipal; 

V - Jornais de circulação diária, local, municipal, 

estadual, nacional ou internacional, conforme o 

caso;  

VI - Sistema Integrado de Gestão Administrativa - 

SIGA;  

VII - Sistema de Compras do Governo Federal;  

VIII - quaisquer outros meios de divulgação do 

edital, inclusive por meio da rede mundial de 

computadores (internet) ou quaisquer outros meios 

eletrônicos e/ ou digitais.  

§ 2º O disposto no caput se aplica aos casos que 

demandem a reabertura dos prazos de que trata o 

§ 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 1993, inclusive nas 

hipóteses de suspensão, convalidação, anulação e 

revogação do certame, desde que a reabertura ou 

republicação do edital ocorra até 31 de dezembro 

de 2023.  

Art. 44. Os procedimentos de dispensa de licitação 

com fulcro no art. 24 e no art. 17 e as 

inexigibilidades com base no art. 25 da Lei 8.666, 

de 1993, cuja autuação ocorra até 31 de março de 

2023 e a ratificação tenha sido exarada até o dia 31 

de dezembro de 2023 permanecem regidos pela 

referida Lei, bem como os instrumentos contratuais 

e eventuais aditamentos contratuais decorrentes de 

tais procedimentos.  

Parágrafo único. Nos casos em que for obrigatória 

a publicação da ratificação a que se refere o caput, 

o limite de que trata o caput compreenderá a data 

de publicação do referido ato.  

Art. 45. Os editais de credenciamento vigentes na 

data de publicação deste Decreto permanecerão 

regidos pela Lei 8.666, de 1993, bem como os 

instrumentos contratuais e eventuais aditamentos 

contratuais decorrentes de tais procedimentos, até 

o fim da vigência estipulada no referido 

instrumento.  

§ 1º A vigência dos editais de credenciamento de 

que trata o caput não poderá ultrapassar 31 de 

dezembro de 2023.  

§ 2° Os editais de credenciamento de que trata o 

caput poderão ser prorrogados, caso exista tal 

permissivo no referido instrumento, apenas até 31 

de dezembro de 2023.  

§ 3º Os editais de credenciamento que não 

possuam vigência estipulada permanecerão válidos, 

nos termos do caput, impreterivelmente, até 31 de 

dezembro de 2023.  

CAPÍTULO XXVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 46. Em âmbito municipal, enquanto não for 

efetivamente implementado o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de   2021: 

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela 

citada Lei no PNCP se referir a aviso, autorização ou 

extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação 

no Diário Oficial do Legislativo, sem prejuízo de sua 

tempestiva disponibilização no sistema de 

acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas 

local, se houver, bem como publicação no sítio eletrônico 

da Câmara Municipal de Guarapari;  

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela 

citada Lei no PNCP se referir a inteiro teor de documento, 

edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á 

através de sua disponibilização integral e tempestiva no 

Portal da Transparência da Câmara, sem prejuízo de 

eventual publicação no sistema de acompanhamento de 

contratações do Tribunal de Contas local, se houver; 

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou 

procedimentos de contratação direta ante a ausência das 

informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, eis que o Poder Legislativo 

de Guarapari adotará as funcionalidades atualmente 

disponibilizadas pelo Governo Federal, no que couber, nos 

termos desta Resolução; 

IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por 

meio de sistema eletrônico integrado à plataforma de 

operacionalização das modalidades de transferências 

voluntárias do Governo Federal, nos termos do art. 5º, 

§2º, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima 

ocorrerá sem prejuízo da respectiva divulgação em sítio 

eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

Art. 47. O Presidente da Câmara poderá editar normas 

complementares ao disposto nesta Resolução e 

disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico. 

Art. 48. Nas referências à utilização de atos normativos 

federais como parâmetro normativo municipal, considerar-

se-á a redação em vigor na data de publicação desta 

Resolução. 

Art. 49. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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CONTRATOS 
 

 

RESULTADO FINAL 

CARTA CONVITE Nº 001/2023 

PROCESSO Nº 620/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO E 

ESTRUTURA METÁLICA COM FORNECIMENTO DE 

LONA, CONTENDO ARTE DO EVENTO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE REALIZAÇÃO DA 

SESSÃO SOLENE EM COMEMORAÇÃO AO DIA DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, QUE SERÁ REALIZADA 

PELA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NO DIA 

04 DE ABRIL DE 2023. 

Vencedor: AQUA PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

24.930.234/0001-04 - LOTE ÚNICO, no valor global 

estimado de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e 

oitocentos reais). 

Guarapari/ES, 31 de março de 2023. 

 
CLAUDICEIA DE SOUZA FRANCISCO FURTADO 

  Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIAS 
 

 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX 
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